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ACORDÃO (FL. 229) 

A cordão em Relação, etc. : Que sem embargo dos embar­
gos, que não recebem por sua ma teria velha, discutida e 
regeitada, subsista o acordão embargado ; e pague a em­
bargante as custas ex-causa. 

Rio, 12 de Julho de 1878.-n/en~zes, presidente interino. 
-F. Mariani.- .. tndrade Pinto, vencido. -Gouvêa. Fui pre­
sente, Sayão Lobato. 

~hnifestada a revista o Supremo Tribunal de Justiça, por 
deci::;ão unanime de 20 de Novembro de 1878, denegou-a 
por não haver injustiça uotoria nem nullidade manifesta. 

Relator, o Sr ministro Reis e Silva. -Revisores, os Srs. 
ministros Travassos e Almeida e Albuquerque. 

1. 0 ::-ii:io ô admissiv~l acção reschoria contra· os julgados de 
que se houver manifestado revista, tendo sido esta concedida 
ou não. 

2.o Intelligencia. da Ord. li v. 3o tit. 75. 

REVISTA CIVEL N. 9340 

llecor,.entes-Jos; Rod,·ignes de Rrito, wrador das 

y'acentes de Nictheroy e l..ino Corr~a To1"1'es. 

Ilecorridos-Belmi1·o Antonio lloril'igues e outros. 

SENTENÇA (FL. 179 \'.) 

heranca.~ . 

Vi.:;tos estesa uto~. etc.: Allegão os A.A. Belmiro Antonio 
Rodrigues e Antonio Francisco Xavier B::tpti.:;ta que a mu­
lher do primeiro, D. Leocadia Xavier Rodrigue.-;, e D. Amelia 
Xavier de Oliveira, filha do segnud,l, h1je fallecida, erão, por 
occasião da morte do Dr. Feliciauo .José Vidigal de Medeiros, 
os nnicos herdeiros deste, na qualidade de suas sobt·iuhas em 
3o grá3, porquanto do consorcio do Dr. Btrthulomeu Corrê'\ de 
Medeiros cJm D. R0sa M>uia de Jesus, pa.is do_dito Dr. Feli-
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ciauo José \'idiga l de \lcdeiros. pr·nv ierii.o cinco filhos, dos 
quaes só um, o Dr. A.utoPio Juaq:Iiru de ~Iedeirus Sonza. teve 
uma filha. de nome Carlota, rwt,tral e recDuhecida. e que 
do casa!lleu~o desta c0m LJIL: t>iuto tle Oliveira na::;cerão 
duas filhas. uma das quae::1 murreu ,:em deixar descendeucia, 
e a outra de nllme J,>::i<3plú:n. c:ts.Jil com o:!' A., de q:1ern 
teve Leoc;tdia ~avier l{udrig"lll~". m:dlwr 1lu 1" .\.,e a referida 
Amelia Xavrer de Oliveir•t,- fall,~ci,h c~m e,;tadu de :::olteira e 
repres,~ntada por seu pai; q:te e,;tas he;·t!eiras t!'atilrfw de 
ltabilitar-:;e ll'J j:1t.u de a.~Jse:ttes de :\ict!teroy, ohtendu sen­
tenç t favom vel, :1q:~ f,i rd',JI·m·td:t n·t ittst:tnci:L :-;n perior; 
que o:> RR. Liuo Curre t Turrt>s e !iutllwrlll'~ Currl~<L Tunes 
tambem se apn~:;eiltitrftu u:L'[ <t,~lle juit.o hahilit:tu<lu-se lwr­
deiros em 5' g:·á:J cullateral,lu rw•s:w> l>r. Flllit.:ianu \"iJ.igal, 
e reformada pelo Tribuual da Hela:;ãu a :-;eut~u:.~a:le l"in:-;tau­
cia que jnlgára itnpt·o~edr!ute tal habrlita::iio, recorrerão os 
AA.. como a:;:;i:st'~lltes p~.tr"- o Snpn~tuo Triuuu<Ll de Justiça, 
onde lhes foi nnauime!ll"tlle eoiiCetlida re\·i:st<t por inju:stiça. 
notaria e nullid;1d~ tn<l.llif.~st:t, ,:etiU·,, porém, re:;tahelPeida 
pela Relação revi:;ora n deci:;fw recot·nch; que, em v~rtude 
de semelhante dt~~isão, entrári:rJ os l<l{. na po-;:;e do;; bcms da. 
herança, como uuic,,:; llerdeir,,s halJdita.:lo,;, mas que a ha· 
bilitação dellt~s é uulla, por uão tet· sid:1 processadn no fôro 
commum, por :;e fundar em simples atte:;tados e em teste· 
munhas po:1co dig-nas de fé e por ui:i.o se haver provado a 
identidade de pessoas. 

Defendem-se os RR. na contrariellade de fi. 116 allegan­
do que a sua habilitação foi processada conforme a direito ; 
que não se fundou só em attesta.dos, mas em documentos 
autenticos, e verdedeiros são os depoimento~ da:; tt~stemu­
nhao~ que produzir·ão ; que, sanccionada por seis acord ãos e 
pelo da Relação revisora, essa habilitação não é mais snscep­
tivel de rescisão. ex-vi do art. 6Hl § 4° do Decr. n. 7:37 de 
1850; que havendo os AA. decahido da acção de habilitação 
que havião propo~to, e tendo essa decisão sido confirmada e 
'!'assada em julgado, não são elles A A.. herdeiros do Dr. Fe­
liciano Vidigal; que coútra tal decisã0 não propuzerão os 
A A.. acção rescisoria: que os AA. forão exduidus da herança 
de qne se trata, além de outras razoes, por ser falso o docu­
mento de fi 47, e não se ter jamais considerado parenta e her­
deira dos irmãos do Dr. Felicia.no Vidigal a ascendente delles 
AA. de nome D. Cà.rlota, visto ser ella filha adulterina do 
Dr. Antonio Joaquim de Medeiros. 
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O que tudo devidamente examiuado, prova e razCíes 
fi uaes ~ e, 

Cousillera.nrlo que, a acção rescisoria tem assento na Ord. 
Jo liv. ;)" tit. 75, e fuuda.-se no principio de que a sentença 
mtlla III.Htca em tempo alyum passa em julgado; 

CtlusiJerando que, em face desta Ord .. as nullid<>des e iu­
j ustiça:o; a b,;oltl tas d à o Jogar· a acçã.o rescisoria, ai uda quando 
a cansa tenha siJo jnlgada em revista; 

Considerando que a dispo,.;ição da citada Ord. vig-ora no 
foro civel, e nem é licito considerai-a derogada pPlo llec. 
n. 7:37, arts. 581, §~·e G8l § 4°, visto que es,;e Dele. deu 
regulamento especial ás causas commerciaes, Ué) fi\!'o tple 
lhes é pi'ivativo, e não póJe ter apphcação ao fot'<J cvrnmum, 
sendo esta uào só a jurisprudeucia dos tribumw.s, cumo a 
doutriua sustentada pelos nos:-;os jurisconsultos, entre outros 
o Dr. Paula B·1ptista, no seu compendio de theoria ll pratica 
do Processo C i vil ; 

Considerando que o juizo de ausentes, em que os HR. se 
habilitarão, era incompetente para nelle se provar a iiliaçã.o 
natural de Vital Corrêa. avô dos mesmos RR. pois a sua 
cornpeteucia é só para a habilitação dos herdeiros leg·itimos, 
ou dos que já forü.o reconhecidos no juizo comrntuu, como 
bem dtJcidim o Supremo Tribanal de Jüstiça no acordiio 
junto por certidão a fi. 82; 

Consideraudo que a iucornpetencia do juizo constitue uma 
das nullidctdes absolutas enumeradas pela citada Ord. para 
fuudarneuto da acção rescisoria ; 

Consideraudo que a preta Luiza Barbosa era o tronco do 
parentesco dos RR., com o Dr. !1'eliciano Vidigal, e f1zendo­
se. portanto, essencial a prova de ser filho dessa mulher 
Vital Corrêa, avô dos mesmos RR., nenhuma prova olfere­
cerão e;;tes de semelhante filiação; 

Considerando que os RR. não j ustificárão até a sua propria 
filiaçiio senão com attestados graciosos e sem o menor valor, 
quando em habilitação corno essa só se admittem documentos 
au theuticos e originaes, couforrne taxa ti vamen te preceituão 
o alvará de 9 de Agosto de 1759 § 5o, a resolução de 3 de 
Setembro de 1860, e o Regul. n. 3069 de 17 de Abril de 
l863, dondo resulta qne a sentença que os habilitou herdei­
ros do Dr. Feliciano Vidigal foi proferida contra direito ex­
pt·esso, e é nulla por mais esta razão ; 

Considerando que as testemunhas produzidas pelos RR., 
sobre não constituir os seus depoimentos prova legal prao 
o caso de que se trata, mostrão-se, com excepção da 3•, pouca. 
seguros do ponto capital, que consiste na. filiação de Vital 
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Corrêa, sendo que a de fi. 72, posteriormente contestou, doc. 
a fi. 96, essa pretendida filiação, e a de fi. 73 v. era conhe­
cida por servir de testemunha falsa, segundo se vê a fls. 86 
a 190; 

Considerando que, ao passo que os RR. não fundárão a 
sua habiltaçã.o em documentos originaes e authenticos, os 
AA. apresentão o de fi. 175 v., que é o a8sentamento de 
baptismo de Lino Corrêa Torres, pai dos RR., no qual Vital 
Corrêa e sua mulher, pais do baptisando, positivamente de­
clarárão que uão sabião ou não querião se soubesBe quem 
erão os avós delle; 

Con5iderando que os RR. nem ao menos tentárão justificar 
no juizo ecclesiastico a filiação de Vital Corrêa, afim de 
supprir a falta de documentos uutheuticos e comprobatorio::;, 
como judiciosamente observou o acordão do Supr~mo Tribu­
nal de Justiça, documento a fi. 82; 

Considerando que, na ansencia absoluta de (1ualq uer 
documento ou justificação, que prove ser o sobredito Vital 
Corrêa filho da preta fôrra Luiza Barbosa, mãi do Dr. 
Bartholomeu Conêa de Medeiros, nada impede acreditar 
que esse Vital seja o mesmo de que trata a certidão de 
baptismo a ti. 99, onde elle fignra como filho da escrava 
Graça, o que aliás concord<t com a declar-ação da::; testemu­
nhas de fi::;. relativamente a condicão de escravo attribuida 
ao avô dos HR.; · 

Cou:;iderando, finalmente, que com os documentos que 
decorrem de fls. 22 a 112, e os depoimentos das te~temnnhas 
de fls. 140 a l45 e de fls. 149 a 154, provarão sati.~factoria­
mentB or:; AA. a sua intenção e a qualidade da mulher do l 0 

e da fallecida filha do 2•, de sobrinhos em:~· grao do finado 
Dr. Feliciauo Vidigal, não sendo procedente a alleg·açrLO de 
que D. Carlota, avó dellas, era filha adulterina du Dr. An­
tonio Joaquim de Medeiros, porquanto, são prova;:; do con­
trario, e 11rovas que não farão destruídas: l 0

, a, certidão de 
baptismo e recoullecirnento paterno, a ti. 47; 2•, a Ct~rtidão 
de casamento da mesma Carlota, a fl.. 48, na qual ella. é de­
signada como filha natural daquelle Dr., e encontra tit~ a as­
signatura do proprio Dr. Feliciauo Vidigal, padrinho do 
acto. e na fazeuda de quem foi elle celebrado; e 3", os de­
poimentos elas testemunhas de fi. 140 em diante. 

Julgo procedente a acçã.o proposta para o effeito de anuul­
lar, como .mnullo, a habilitacão dos lU~;., de con,iderar 
os AA., os herdeiros mais prnxtmos do finado Dr. Feliciano 
José Vidigal de Medeiros, de condemnar os I.Ut. a re~titni­

·rem aos AA. a herança pedida e todos os seus rendimentos; 
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pagos por elles réos as custas, nas quaes tambem os con­
demno. 

Rio, 18 de Maio de 1877.-Justiniano Baptista .Madureit·a. 

RAZÕES DOS APPELLANTES (FS. 197) 

Trata-8e neste feito de rescindir uma sentença do tribunal 
de revista e outra do tribunal revisor. 

A sentença appellada (tl. 179 v.) não deu razões de sua 
decisão em favor da rescisão, limitou-:ie a dizer: a Ord. 
liv. 3• tit. 75 permitte acção rescisoria em causa civel. Não 
ha até hoje no fõro brazileiro uma decisão permi ttindo acção 
rescisuria de sentenca vista no tribunal de revista; ha innu­
meras em sentido ~ontrario. Exhibe-se certidão de uma e 
mencão de varias. 

N~ta-se que nesta questão, toda de direito, quasi todos 
os juizes da Relação da Côrte e todos do supremo tribunal 
já se pronnnciári'io. 

Os Exms. Sr. Dr. Sertorio e desembargadores Camara e 
Travassos e todos os Exms. Srs. ministros do Supremo Tri­
bunal, na causa rescisoria da irmandade do Espirito Santo 
de Matta-Porcos contra Luiz Tavares Guerra, disserão que 
não é permittido recurso algum contra sentença proferida 
em grito de revista; (sentença de 6 de Março de 1872, 
acordão de 24 de Setembro de 1872, de 13 de Dezembro 
de 1872, e decisão de 16 de Julho de 1873.) 

Os Exms. Srs. Dr. Andrade Pinto e desembargadores 
Paiva Teixeira e Gouvêa e todos os Srs. ministros do Su­
premo Tribunal na causa rescisoria de Luiz Antonio da Silva 
Guimarães contra José Antonio Ferreira Junior, e outros 
disserão o mesmo; (sentença de 24 de Setembro de 1875, 
acordãos de 31 de Marco e 28 de Julho de 1876-decisão de 
15 de Novembro de 1876.) 

Os Exms. Srs. Dr. Andrade Pinto e desembargadores 
Aquino e Castro, Lisbôa e Menezes, na causa de Antonio 
Francisco de Mello contra J. M. vVright e outros di:sserão 
o mesmo; (vide documento junto a este arrazoado). 

Os Exms. Srs. desembargadores Mariani, Gouvêa, Paiva 
Teixeira e Campos, e os Srs. ministros do Supremo Tribunal, 
na habilitação dos appellantes (que ora .se quer rescindir) já 
disserão: são inadmissivcig, embargos á execuçao q::aiHlo :;ão 
infringentes de decissão de rp,lação 1·evisora,-vide fls. 80 e 81. 
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Portanto, a pretenção do:; appellante;; e:;tá de acôdo com 
a jurisprnieocia inalterada. E com o direito. po~que: a Ord. 
liv. 3°, tit. 70, que trata da acção rescisoria, só a porrnitte 
contra sentenças appellad~ts (§ 1• po~to que tal sentença 
seja appelhda) e não contra sentença:; revistns no supremo 
tribunal (Ord. li v. 3• tit. 95) que erii.o consideradas como re­
curso extraordinario e equipara•lo á acção rescisoria (Pe­
reira e S•JUZa 1•• Lin. Civ. n. 70!)-a rr~:zão é porqne as 

. nullid•ttles •la accií.r> re:;ci:;ori·t sJ.·J exactamente as me,;mas 
que o snpremo t;ibnnal de revista conhece (Ord. mencionada 
e lei de LK de Setembro de l8:2S). 

E ainda porque esta Ord. (tit. 75) não podia r.ont·~r o ~~h­
surdo de ir contra o direito qne declara que 11 consa jnlg·ada 
tem tal força que faz do branco preto e do qnadra<lo re­
don·i0, Se)ltlndo a expressiva phrase dr) jnriscousnlto Pereira 
e Souza (La• Lin. Civ. n. 573 e 70-!).E tambem porque se 
fõsse passível rescindir as seutenç ts revistas no suprPmo tri­
bun:.t.lp:lr ml:lio de discussão e prova sobt•e o mesmo as~nmpto, 
os feir.os sobre uma mesma qnestüo serião sempre repetidos e 
o lil.tgio seria eterno. 

Eis- pory_ne a Constituição do Imperio dispôz no nrt. 179 
§ 1'2 o termo dos eff~itos \ Eis porq u~~ par lei de 18 de Setem­
bro de 18"28 concedeu se ao supremo tribunal o direito de 
decidir ,.;6 sobre injustiça manif~sta e nnlliclade absoluta! 

Eis porque o Cod. Criminal e seu regulamento (Dec. n. 7:37 
de 18~0, art. 681 § 4°) expressamente \'edarão acç:i.u re:sci­
soria de sentenca revista! 

O proprio d.ireito portug-uez na l. de Hl de Dezembro 
de 1~4:3 explicou a Ord. liv. 3" tit. 75. . 

O sempre consultado dirr.ito fraucez expressamente recusou 
acção re:;cisoria de sentença julgada na suprema côrte de 
Cassaciio. 

0;; I;rrtxistrls em favor desta doutrinA. são innumero::;; a 
autor~::!adit opinão do jurisconsulto Gouvêa Pinto a::;sim é; 
o proprio jurisconsulto marqnez de S. Vicente, em seu Di­
reito Pnblieo Brazileiro, us 48:3, 485 § lo, 50:3, § 12. 491, 
511, 51:3, 514, etc. manifesta opinião de que a decisão do 
Supremo Tribunal de .Justiça é a ultima pa\avm e firma 
consa julgarh (vide especíalmente o n .. 70:3 § 12). 

O tribuual de justiça não p6de errar, dizendo que n:io é 
nnllo o q 11e é. 

Se o contrario fôsse possível, qual o juiz competente para 
dizer que elle errou ? 

Os ela ta e 2" instaucias, não, quer porque sü.o autorià.ades 
inferiores em gradaçiio e gerarchia, quer porrt ne suas deci-
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sões voltarião em circulo vicioso a ser revistas pelo mesmo 
r,upremo tribunal ! 

A lei creou esse tribunal com o direito de dar a ultima 
palavra, e cercou o dos prAdicado;; moraes e sociaes por essa 
infalibilidade relativa; fêl-o centro unico ou laço que prende 
os tribunaes para evitar a diver,:;idade e opposição de dou­
trina, na phrase do citado marqnez de S. Vicente. Nota-se 
qne a rescisão de :'entença neste ft>ito é duplamente digna 
de attençií.o: lo, porqne trata-se de seuteuça de relação re­
visora (fi. 147), e ainda po1·que sobre ella ja houve embargos 
que forão despresados por inadmissíveis contra sentença 
em grc'w de revista (fi 80), sendo tal decisão confirmada 
no supremo tribunal (fi 81) ; ~o, porque trata-se de rescindir 
duns sentenças, sendo uma do proprio A. O meritissimo· 
juiz da 1 a iustancia pretendeu destrnir tantos acordãos de 
tão conspícuos j nizes I I (V. fls. 78, 78 v., 79, 79 v., 81, 58, 
59 v., 60 v., 6l e o da Relaçrw revisora conflrmado á fi. 147, 
todos referentes a esta questão) l-Peço justiça. 

Rio de Janeiro, 5 de Setembro de 1877.- [opo Diniz 
Cordeiro. 

RELATOIUO (Fr.. 213 V.) 

Com o libello de fl. 17 propozerão Belmiro Antonio Ro­
drigues e sua mulher D. Leocadia X<wier Rodrigues, e 
Antonio Francisco Xavier Baptista e sua mulher D. Anna 
Joaquiua Xavier, a presente acção ordinaria de petição de 
heranca, de reivindicacão e nullidade, contra Lino Corrêa 
Torres· e Guilherme Cor(êa Torres, e o curador das herancas 
jacentes, José Rodiigues de Brito. • 

Tendo fallecido a 2 de Abril de UnO o Dr. Feliciano José 
Vidigal de Medeiros. em estado d.e sol Leiro, sen1 testamento 
e sem deixar herdeiros necessari Js, fõrã.o os seus bens arre­
cadados pelo juizo de ausentes de Nictheroy, documento á 
fl. 2'2. 

Tratárã.o de habilitar-se como herdeiros collateraes, por 
um lado, D. Leocadia Xavier Rodrigues e D. A melia. Xavier 
de Oliveira, e por outro lado, Lino Corrêa Torres e Guilherme 
Corrêa Torres. 

Aq uellas obtiverão sentença favoravelno juizo de ausentes, 
mas foi a sentença reformada nesta instancia superior, jul­
gando-se improcedente a habilitação, sentença esta que foi 
confirmada em gráo de revista; estes, porém (os réos neste 



-56-

processo) tiverão sentença contra, na 1• instancia, isto é, no 
juizo de ausentes, mas sendo a sentença reformada por este 
tribunal, que reconheceu os réos como herdeiros no ;Jo gráo, 
foi interposta a revista pelo curador das heranças e pelos 
autores, como assistentes, e pelo Supremo Tribunal de Justiça 
foi concedida a revista por nullidade manifesta e injustiça 
notaria, aquella, por não terem os réos se habilitado uo fõro 
commum, e esta, por falta de documento:;: autheuticos e por 
falta de prova da qualidade hereditaria: foi, porém, ua re­
lação revisora da Bahia julg-ada procedente a habilitação 
dos réos, sal vos toda via os direi tos de q uaesq uer outros h e r· 
deiros (documento3 fk 23, G5 e 84). 

Em virtude dest,a decisão forão 0s réos mettidos na posse 
da heranca, como unicos herdeiros habilitados. 

Trata-se, pois, com a. presente acção rescisoria de aunullar 
este julgamento, pelos seguintes fundamento::;, fundando-se, 
para isso, os autores na Ord. liv. 3°, tit. 75. 

Eis os fundamento;;: 1°, p0rque essa habilitação dos réos 
foi summaria, quando devia ser ordinaria e no fõro commum; 
2°, porque os documentos de semelhante habilitação são 
simjJes attestados e nã.o certidões de baptismos; 3°, porque 
as 4 testemunhas com que os réos pretenderão provar a sua 
hab1litação, nenhuma prova o fazem; visto como a 1• José 
Felix de Faria, que declarou ignorar a idade, depôz vaga­
mente; a 2•, Angelo José de Almeida, além de vaga e meu­
diga, vive de pedir esmolas, sendo que até se desdisse; a 3•, 
Joaquim Antonio de Oliveira, ach11.va-se quando depôz, de­
baixo da pressão de uma divida de arrendamento de terrenos, 
e sob a promessa de ser paga a divida; a 4•, João Ferreira 
Passos, nunca conheceu o Dr. Feliciano José Vidigal de Me· 
deiros e nunca foi ao logar, sendo homem que costumava a 
servir de testemunha falsa por dinheiro; 4°, porque na. dita. 
habilitação não se tratou de provar a identidade de pess0a.s, 
documentos de fls. 85 e 93; f>o, porque a sentença de habili­
tação assentou em falsa prova, porqnanto os réo:; articulárão 
ser filhos legítimos de Lino Corrêa Torre;; com Alexandrina 
do Amparo e Almeida. ser esse Liuo filho de Vital Conêa. 
com Silveira Martins. ser Vital Corrêa filho da preta fôrra 
Lniza, que vivia theúda e mauteúda com o padre Francisco 
Corrêa Vidigal, que fôra aquella preta que tivera daquelle 
padre Vidigal. além do indicado Vital, outro filho que foi o 
Dr. Bartholomeu Corrê:-o de Medeiros, o qual seria, assim, 
irmão do avô dos réos em 4° gráo na linha collateral; ter 
o Dr. Bartholonwil Co~rêã. ele ~.iedeiras tido um só filt10 
legitiruo, que foi o Dr. Feliciano José Vidigal de Medeiros, e 
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que seria assim neto do bisavô dos réos, e, por conseguinte, 
collateral deste em 5° gráo do direito civil. 

E, entretanto, que, dizendo as testemunhas dos réos, que o 
tal Corrêa, avô do~ réos, era tio do Dr. Feliciano, estão em 
contradicção com apropria petição assignada p~lo 1 o réo(doc. 
á fl 65) na qual declára, que aquelle seu avô era, não irmão 
do Dr. Barthulomeu Corrêa de Medeiros, e sim filho de uma 
irmã do mesmo Or. E além disso, vê-se do documento de fi. 99, 
que o avô doil réos era filho natural de Graça do lagar de 
Almeirim, escrava de Maria de Oliveira Giga e do documento 
de tL 65 vê-se, que, o Dr. Bartholomeu Corrêa de Medeiros 
é filho unico legitimado, não de preta Luiza, mais de Luiza 
Barbosa com o mencionado padre Francisco Corrêa Vidigal, 
e portanto, o avô dos réos parentesco algum tem com os 
ascendentes do Dr. Feliciauo, sendo, portanto, tambem falso 
que Vital foilse filho da preta forra Luiza Barbosa. 

Por estes e outro~ fundamentos entendem os autores, que 
deve ser annullada. a sentença que considerou os réos habi­
litados com> herdeiro;; do Dr. Feliciano J0:'lé Vidigal de Ille­
deiro;;, par<t se!'em elles atltores reconhecidos os verJ.adeiros 
herdeirJs daquelle Or. Feliciano, e ser-lhes, por i;;so, devol­
vida a herança. Como prova desse seu direito allegão o 
seguinte : 

L • Que D. Leocadia Xavier Rodrigues, mulher do lo 
autor e D. Amelia Xavier de Oliveira, filha do 2• autor, fal-
1ecida depois da morte do Dr. Feliciano, erão, por occasião 
da morte deste, as unicns, proprias, e identicas herdeiras do 
mesmo Dr. Feliciano, como suas sobrinhas em 3° gráo, 
sendo a 1• representada por seu marido, o 1 a autor, e a 2•, 
por seu pai e herdeiro, o 2° autor, ut habilitação á fi. 23. 

Porquanto, essas herdeiras erão as unicas herdeiras legi­
timas do Dr. Feliciano José Vidigal de Medeiros dentro do 
lO• gráo de direito civil, linha collateral; visto como, ha­
vendo o Dr. Bartholomen Corrêa de Medeiros celebrado 
justas nupcias com D. Ro1=1a Maria de Jesus, tiverão desse 
couso1·cio 5 filhos, todos fallecidns, doc. fls. 40 a 46, entre 
elles o Dr. Feliciano, e o Dr. Antonio Joaquim de Medeiros. 

Que .-ómente este dos 5 irmão~. teve uma filha de nome 
Carlota, natural, e reconhecida por P-Ile sua filha. no baptis· 
terio, havida de mulher solteira, nt doc. fi. 47. 

Que esta D. Carlota casou-se com Luiz Pinto de Oliveira. 
sendo padrinho do casamento o propriJ Dr. Feliciano, doc. 
fi. 48. 

Que deste casamento vierão duas filhas, Leocadia e Jo­
sephina. 
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Que a P destas casou-se com José Antonio Felix da. 
Silva., e não tiverão filhos ; e a 2•, casando-se com o 2° 
autor, teve duas fil~1as. Leocadia Xavier Rodrigues, mulher 
do 1 • autor, e Ameba Xavier de Oliveira, fallecida e repre­
sentada por seu pai, o 2• antor. 

Do exp,•sto r;esnlta, qne LeocarHa e Am~lia são sobrinhas, 
em 3° grao, do Dr. Feliciano .Jo:;é Vidigal de MedPiro:;:, do­
cumentos de fls. -19 a '57, e, por con~egniute, suas herdeiras 
com exclusão dos réos, que, como fica demonstn'ldo, uã0 são 
parentes, e, por iss0, não podem ser herdeiros do mesmo Dr. 
Feliciauo, como fôrão indevidamPnte considerados, ex-vi de 
falsa prova, que, segnndo a Ord. liv. :3o tit. 7'5, coustitne 
fundamento para a acção resC'isoria proposta, a qnal ninda 
se apoia na incompetencia do juizo qnejnlg-on a habilitação 
dos réos, e na iufracçr10 rle direito expresso. 

Foi o libello assim contrariado pelo:; réos. 
Que é illjnridica a pretenção da rescisfto ua habilitacão 

dos réos: lo, porque é falsa a allt>gação de ter sido snÍn­
maria a cnu~a, visto tPr ~;ido ordinaria a acção, ut fi!'i. ~O v. 
e 81, e conforme ao art. 46 e outros do Decr. 11. 24:33 de 1!1 
de Junho de 1859; ~·. porqnu é falsa aiuda a alleg-ação de 
fuudar-se .a habilit'IÇão t-:Ómtmte em :.ttestados pois houve 
doeu m en tos, e a u then ticos, ut fts. 68 e 70 : 3°, porque é 
tambem falsa a allPgaçrw de terem deposto sómente 4 teste­
muuhm; e sem valor, pois maior foi o numero de1las, e ver­
dadeiros os ·sens depoimentos, ut fi. 14(5 v.; 4•, porque a 
habilitação dos réos foi sauccionada por seis acordãos, ut 
fls. 78, 7'/:i v., 7}), 7!) v. e >)I, além do acordão da Relacão 
revir-ora, em con:;egnencia do qual, nfto é a habilitaÇão 
sujeita a resci::;ão, por força do art. 681 § 4• do regula­
mento commercial, e nem o podia ~er porque os casos de 
acção rescisoria são os mesmos de revista, isto é, nullidade.:; 
absolutas. 

Que é igua-lmente injuridica a pretenção do pedido da 
herança que fazem os a n tores : lo, porq ne propondo elles 
acção de ha !Ji li tação, farão j nlgados carecedores de !la pelos 
acordiio::; de fi,:;. 58,59 v., 60 v. e 61. s1mdo tal deci::>ão una­
nimemente aceita pelo Supremo Tribunal de Justiça, tLt 

fi. 62; e assim, pois, passou em julgado que os autores não 
são herdeiros do Dr. Feliciano José Vidigal de Medeiros; 2°, 
porque não propuzerão os autores a acção rescisoria de tal 
decisão, e nem poderião fazel-o, por ter sido sujeita ao tri­
huwd de revista, ut fi. 62, pela razão acima dada no final 
do 4° art. da contrariedade, cumprindo notar que o libello 
trata apenas da rescisão da sentença dos réos e não da dos 
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autores 3•, porque é falso que a acção de habilitação dos 
autores fôsse summaria, pois foi ordimuia, ut fi. 78v., e de 
acôrdo com o citado decreto n. 24:33, 4°, porque é ainda 
falso que os autores sejão herdeiros em 3° gráo,-~e fossem 
herdeiros, o serião no 5° gráo, em vista de sua propria con­
fissão a fls. 25 e 25 v.; 5°. porque os autores fôrão excluídos 
da herança pelas muitas-razões cit<:~das nos acordãos àefls. 58, 
59 e 59 v., sobresahiudo entre es;as razões, a de ser falso o 
documento de fi. 47; não ter sua ascendente, D. Carlota 
(ut fi. 47) se considerado parenta e herdeira dos irmãos do 
Dr. Feliciano, e ser a mesma D. Carlota, a,;cendente, filha 
adulterina, confissão dos autores a fi. 147 v.' e, como de­
monstraçfw desta allegação ultima, juntárão os réos o docu­
meuto de ft. 118. 

Replicada a cansa por neg-ação, foi ella postn, em prova, 
depoudo no período delatorio o tl~stemunhas que dl~Correm de 
fls. 140 a 154, tendo tambem depo.sto, ut fi. 146, o autor 
Francisco Xavier de Brito. 

Na.s ~uas razOes finaes de fi. 156, desenvolvendo os au­
tores o seu direito, em vista dos documentos por elles offet·e­
cidos, e prova testemunhal, e tratando de de.strnir as alle­
gações contrarias, concluem pedindo que lhes seja devolvida 
a herança do Dr. Felici;lllo .José Violigal de Medeiros, da 
qual estão indevidamente de posse os réos, visto estar pt·o­
vado dos autos, que são elles, e não os réos, os unicos e \'er­
dadeiros herdeiros, em 3° grao da(1uelle Dr. Feliciano; e com 
as suas ra;.:ões fiuaes offerecerão os autores os docu~ento~ 
que vão de Os. lc;3 a 177. 

Os réos hmitárão-se á otferecer, como razões finaes, n, ma~ 
teria da sua contrariedade á fi. 116~ que, dizem elles, está 
provada e é procedente. 

Proferiu o juiz a qno a sentença, que se aclla á fi. 179 v., 
julgando procedente a acção, para o effeito de aunullar a 
habilitacão dos réos, de con:>iderar os autores como herdeiros 
mais proximos do fallecido Dr. Feliciano José Vidigal de 
Medeiros, e condemnar os réos á restituir aos autores a he­
rança pedida e todos os seus rendimentos. 

Desta sentença appellárão os réos no devido tempo, rece~ 
bida a appellação em ambos os effeitos, fõrão os autos apre­
sentados nesta instancia superior deutro do prazo legal, 
onde arrazoárão as partes e o Exm. procurador da corôa. 

Os appellantes não só procurárão mostrar que a sentença 
não esta de harmonia com a instrucção do processo, como 
tratão de mostrar que não é admissivel a acção rescisoria, no 
caso de que se trata, visto ter sido a questão decidida pelo Sn-
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premo Tribunal de Justiça, caso em que e inadmissivel a. 
acção rescisoria, apoiando-se para isso em casos julgados 
pelo Tribunal da Relação, e como prova disso jnntão o doeu· 
menta de fl. 199. 

Os appellados, por&m, depois de procurarem demonstrar 
que a habilitação dos réos foi julgada em juizo incompetente 
qual é o de ausentes. de assentar em falsa prova, evidente­
mente'demonstrada dos autos, dizem elles já com docnmeutos 
e pela prova testemunhal, e de ter sido a sentença contraria 
a direito expresso, como foi tudo reconhecido pelo acordão 
do Supremo Tribunal de Justiça, tratá.rã.o de apreciar a prova 
dos autos a favor do seu direito, para concluir q 11e são elles 
herdeiros incoute;;tweis em 3° gráo do Dr. Feliciano José 
Vidigal de Medeiros, e por isso com razão mandou 11 sentença 
que lhes fosse devol vidt~ a herança, anuullando a habili taçã.o 
dos réos. 

Entrando na apreciação da acçã.o rescisoria, sustentãn que, 
não passando nunca em julgado á acção uulla., é iuadmis­
sivel a distincçã.o feita pelos réos, de não ter log,,r a àcção 
rescisoria, ua.s questões decididas pelo Supremo Tribunal de 
J nstiça, não só porque este tri buual, di versa mente do tri buual 
de Cassação de França, não é o que profere a ultima palavra 
nos julgados, quando reconhece a injustiça uotoria e unlli­
dade, como ainda porque. na expressão gene rica d!~ Ord. li v. 
3° tit. 75°-em tempo algum passará em jnlgado, uii.o póde 
assentar LUn<1 tal distinccão antes não tem ella a raz'i.o de ser. 

Limiton-se o Exm. Sr: proc11rador da corô,~ a pellir justiça. 
Rio. 5 ele Novembro de 1877.- Frederico Augusto Xavier 

de Br·ito. 

ACORDÁO (FL. 218) 

Acordã.o em Relação, etc.: Vistos e relatada a materia dos 
autos confirmão a sentença appellada por seus fundamentos; 
e paguem os appellantes as custas. 

Rio, 18 de Dezembro de 1877 .-fravas.~os, presidente.­
Xavie1· de Brito.-Bandeira Duarte.-Aquino e Castro, ven­
cido. 

E:MllARGOS (FL, 255) 

Por embargos (cum venia) ao venerando acordão diz o 
curador dat:~ heranças jacentes d.e Nictheroy contra Belmiro 
Antor:..~c, Rodrigues e outros o seguinte; 

E. S, N. 
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}.0 P. que o venerando acordão de fls. confirmando a mais 
que injuridica sentença de fls. cujos fundamentos pairão no 
vacuo sem base e razão de ser, carece de reconsideracão e 
emenda por homenagem á verdade e a justiça e em re;peito 
á lei positiva e terminante; pois que, seja na apreciação 
dos factos, seja na criteriosa applicação do direito, a sen­
tença de fls. e o venerando acordão (com respeito seja dito) 
resvalão das normas empíricas e especulativas, em que se 
devem insptrar todos os julgados. 

Assim ó que, e 
2.• P. que a sentença de fls. rolando sobre um unico ponto 

da questão, cogitou exclusivamente de direitos eontestados a 
Lino Corrêa Torres sem a mínima preoccupação das, causas 
do pediio e da legitimidade para pedir dos embargados, cuja 
pretenção de snccessibilidade, asphixiada em data propin­
qua, e pPrante os tribunaes, não podia resurgir repleta ~de 
nova vida e pujança. · 

Ora isto não é julgar conforme a Vf>rdade sabida§e; menos 
segundo a litteral di~Sposição da lei; porquanto, 

0.< P. que os embargados, na mesma qualidade que 
actualmente, iniciárão e correrão uma acção ordinaria de 
habilitação e petição de herança, em que articulárão e pro­
moverão até ultima 'instancia pretensos direitos á herança do 
Dr. Feliciano José.Vidigal de Medeiros: ut fls. 23 v., 28 v., 
58 e seguintes. 

Ora, as causas de pedir e as provas do petitorio por parte 
dos embargados nessa primitiva acção, que são as mesmas 
das dos presentes autos, como transparece do confronto dos 
artigos a fi. 2~3 v. e fi. 17 (exclusão feita de algumas das 
parte::;), fôrão irrevogavelmente fulminadas pelas decisões 
supremas á fi. 58 e srguintes e fi. 242 v. e seguintes. 

E pois, 
4. • P. que attenta a estabilidade constit,uciona l dos cnsos 

julgados, como o que consagrou a absoluta illeg·itimidade 
dos embargados para a successão do Dr. Feliciano de Me­
deiros, não mais fôl'a licito aos mesmos embargados Yolve­
rem á estacnda judicial, para renovar pleito sobre objecto de 
que decahirão. t(<'';·'·;,,; "~: 

E' isto conforme ao bom senso, ao direito escripto e ás 
successivas decisões dos nossos tribunaes. 

Não obstante ; 
5. 0 P. que os embargados, pelo mesmo e identico objecto 

vencido e com a mesma prova litteral (fi. 47) iuq uiüada 
pelos acordãos irrevogaveis de fi. 58 e seguintes, instanrárão 
a presente causa, em que envolvem Liuo e Guilherme_ Torres 
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e o embargante: os primeiros como snppostos herdeiros fal­
samente habilttados, e o ultimo como repre.,;entante do espo­
lio vaccaute. 

Mas tal pt·etençii.o ;, simplesrnente insensata. pois que 
6. o ll. tlue :w b o pe;,o ths soúemnissimas 1lecisüPs de 11. 3~ 

e seguintes, tlue ferio de mortu a:; suas ineonfessav~i:; a.m­
biçGes. os embargado,; carecem de pe.1sorrlidú /e jnl'idLca para 
demandar pelo objecto veucitlo contra elles, em litaUto essa 
pessoaldade ou legititllldaJe não fõr restabelecida sobre 
emend;t tlar~1uellas decisiies. em pt·ocesso reg-ular, e entre as 
IU(~::-tnas partes; ::;endo de todo o ponto absurdo qut~ os ern­
barg·atlos, de:wudados de iduuetdade p;tra. estat·em ~~m jnizo 
sobre<~ hel'auça, '1lle se ple1kia., Ll<;.:ío obra com e::;::;a propria 
falta de idoueH1ade, abalando a moral pnbli<.;a, a jurispru­
dencia e a ju:;ti~~a. 

E mais, 
7. 0 P. que tfto conven(:ido::; estavão o;; mnbargu.do:; da sua 

iucapac:dade jueid1ca pctm Hllterreimrem de uovo a. sua pre­
tent;ii.o, ':iU::l eogitiHàO apetlil::l Utl re:;cinuir a~ ueci:;ücl~ profe­
rida:; contra Liuo e Guilh~rme ToiTe,;, sem aventarem, á 
medo ,._;eyner, a re::>cisfto do,; julgados 11ue lhes fulminúrão,­
fi. 58 e ,;eguiutes e ~42 v. e seguintea. 

Ora, s~rn legitimidarle, á niuguem é licito externar in­
tenções em juizo, maximé q lHLtHlu e,;~a illegitimídade está ac­
ceutuaüaem seute11ças, 'JLW [Y!,súrão emj11lgwlo; no entanto 

8". P. que o juiz a quo encaminhou a sua sentenc;a. pela 
vereda da re::;cisão das seuttmças proferidas eontra. Liuo e 
Guilherme Torre,.;, e ahi agitotl-se até implantar o trophéo 
de gloria aos embargados. cuja inhabilidade jurídica sub­
siste plena e intangível ex-11i dos acordii.os de fi. 5~ e se­
guintes, qne nií.o eutráriío em linha de cont~1 na mente do 
di tu j ni;r., o qual ex·praprio marte deu resurreição a um 
Lazaro! 

Ora, ennunciar apenas o erro do juiz a q~w, é ja inqui­
nal-o com todas as censuras de direito, cuja iguoraucia não 
se pre.'mme, nem escusa. 

Accre:sce, e 
9. 0 P. que, ainda na contestada hypothflse da legitimidade 

dos embargados para pretenderem f1 herança do Dr. Feli­
ciano de Medeiros, fôra de manifesta improcedeucia !1 sua 
pret.eução: porquanto é irnprestavel o assentamento de bap­
tismo á fi. 47, e não suffraga a pretendida filiação de Oarlota~ 

a) Porque os assentarueutos de baptismos, por isso que 
affectão a inauferiveis direitus, tem por lei o caracter e força 
de instrumentos publicas; e assim, 
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b) Corno os instrumentos publicas, carecem os assenta­
mentos J.e baptismo, para ter validade e credito, certos e 
imprescendiveis requisito:>, entre estes: 1 o, estado e condição 
das pessoas, que com elle.s entendem; 2°, tesremunha:; pre­
seuciae:; e :;igna ta rias ; 

c) (~ue a uullidade absoluta que fulmina os instrumentos 
publicai! por falta de llllallpler requisito constitucional, in­
quina tambem o;; as.seut;,mdntos de baptismos, maxime 
quando estes envolvem a con.sa gração de direi tos. 

E' assim por abundante lição dos juriscons~lltos e expressa 
dispo:;ição da lei, como poremos em eYidencia ua susten­
tacão. 

Ora, 
10. P. <1ue o assentamento de bapti::;mo em certidão 

<i fi 47, está falho de snht>tanciaes solemniJ.ades, pois que: 
lo, menciona. Antonio Jo:uplim de 'Medeiros, ao pat>,o que 
traz a, assignatura de Antonio Joaquim de Me,leiros e 
Souza patenteando dualidade de pessoas; 2°, tratando de 
perfilhação paterna, uão relata o nome da mãi, nem externa 
a coudição e estado desta, como fora impresciudivel para 
firmar a condição de t>upposta filha, e accentuar a natureza 
de direitos successorios; ;)o, não cousigua a: assignatura do 
padrinho que devera ser testemunha natural e legal do es­
cripto solemnP.; 4°, contém apenas a assig·uatur~• de uma só 
testemunha(! I!) 

Além disso 
11. P. que está reconhecido como vicioso o assentamento 

de baptisrno, fi. 47, e falsa a firma de Antonio Joaquim de 
Medeiros e Souza, ut fi. 58 v. e fi. 227 8 seg-uintes ; visto 
como, quer na sua correspondencia particular junta de 
fls. :347 á 379 dos autos fiitdos da primitiva habilitação dos 
embarg·ados, quer em seus e:;criptos publicas o Dr. Antonio 

" Joaquim de Medeiros só assim se assig-uava com expressa 
declaração- formado em n~edicina, pois tinha este predi~ 
camento academico pela universidade de Coimbra, onde o 
recebeu em 1791. 

E mais prova, além da referida, se manifesta dos do­
cumentos, ora juntos-ns. l e 2. 

12. P. que o exame, por certidão á fi. 227 e seguintes, 
teve log-ar nos autos findos da primitiva habilitação dos em­
bargados (fi. 58 e seguintes), á requerimento do Exm. cause· 
lheiro procurador da corôa, q ne em vista delle lanç0u :pro­
moção contraria aos mesmos embargados. Releva notar, e 

13. P. que a mais exhuberante prova contra os embar­
gados jorrou dos labias do 2o embargado major Xavier Ba-
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ptista, sob funmento, no dia 3 de Abril de 1870 (dh imme­
diato ao do o bi to do Dr. Feliciano) declarou ante o juiz da 
arrecadação qne o mesmo Dr. Feliciano, seu, compadre e ami­
go, havia fallecido, no dia anterior, .~em testamento e sem her­
deiros proximos e conhecidos l-vide doc. ora junto n. ;). 

Por demazia, 
14. P. que sendo Antonio Joaquim de Medeiros, doutor 

em medicina (doc. l e 2), gozava dos favores concedidos aos 
fidalgos cavalleiros e por isso estava adstricto ao~ deveres do 
fôro, em cou"equencia. do que, uão estando elle no nível dos 
peões, era-lhe interdicto a perfilhação natural ou espuria por 
simples nssentamento de baptismo, deven,lo ter impetrado carta 
ou alvard de disfiPHSa para essa perfil i ação, q ne então s6 pelo 
rescripto real se validaria. Demoustrard!llJS á saciedade esta 
asserção, quando su~tentarmos e:>tes artigos ; e, 

15. P. que estando evidentemente demonstrado que Car­
lota, tronC•) dos embargados, e suppo,;ta filha ua.tnral do 
Dr. Antonio Joaquim de Medeiro;;, fallecen em 7 de 'lovem­
bro de 1R5:3, com maxima posterioridade ao mesmo D:·. An­
tonio de Medeiros, cujo obito succede11 a 4 de Outubro de 
1808, fls. 249, 250,201, e aos irmãos deste-)Jonsenhor Fran­
cisco Vidigal, qne morreu em Abril de Hns. Rosa de Me­
deiros em 30 de ?.Iaio de 1839, e 1\iaria Ro:n em 4 de "Nia.rco 
de 1843 fi. 28 e seguintes; e que a ffiPSma Carlota, sobrflii­
vendo a seus snppostos pai e tios, niiu concorreu i\ herança 
do progenitor, nem dos con~anguiueJs, qne succederii.o 
á1uelle e reciprocamente; e que pre.·mmiudo a ithrle de 
Carlota pelo documento de fi. 47 ella, completárn ~:) an­
nos em 1834. e si e:<bulhada de direitos a heranca do 
suppo,;to pai, devêra. pedir a re.~tituição por inteiro, e s~não o 
fez, reconheceu a sna illegitim idade, tau to mais que adr1u i ri r a 
a Illftloridacle pelo casamento, fi. 48; e q ne :>endo certo que og 
direito;; pe~,;oaes e entre estes 0s de filíaç.ão e petiçrto de he­
rança p1·escre1J•~tn rient~"o de :30 annos aiuda por e.~ta razão, de;;­
appat·ece a phu~ibilidade da intenção dos emb:trg<ldos. 

Esclare~erernos largamente na sustentaçã0. De resto, 
16. P. qne quer pelo facto, quer pelo di1·eito e qner pelos 

arestos é iu,;en:;at.ct a presente acção rescisnria, não pelo at· 
taque n. Li no e Onilherme Torres, que rt-mlrnente devem ser 
eliminados da successão, e já ú estão por venerandas sen­
tenças em outrns causas, mas porque, exhibiudo urna só face, 
revelia du pliee alma e contradictorias pretenções. 

Portanto, 
P. que estes embargos, por sua relevantissima materia e 

exhuberaute prova, se devem receber e julgar procedentes 
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ps.ra o j uridico effeito de, reformando-se o veuerando arordão 
e a :Seu teuça de fi. decretar-se a impossibilidade da presente 
accií.,), ~:.elll comtudo firmar direito em favor de Lino e Gui· 
lhi~rme Tor~c-s, que aliás já estão condemnados em outras 
cau~a,s a eutreg-ar a herança condemnando-se os em bar gados 
nas eu:Stas, como é de manifesto direito e plenaju::;tiça.-F. 
P. P. H. C.J. P. P. N. N. 

Com 4 documentos. 

Rio, 27 de Fevereiro de 1878.-Dr. João Carlos de Oliva 
Maia. 

IYPUGNAÇÃO ~L. 269) 

E' o uuico fuudameuto dos embargos de fi. 223 o seguinte 
c< Julgamento eoutrario á direito e a prova dos auto;;. n 

E' por demais vaga e declamatoria semelhante allegação; 
e visto corno não· temos o dom de ad vinhar em q ne consiste a 
otfensa do ciireito e a violação da prova, bem pod!amos aqui 
concluir·, pedindo simplesmente a liminar regeição dos em· 
bargos, que em nada alterão a questão e o jnlgado. 

Ma.s, como pam nós materia de direito nunca é velha, 
apraz-nos dizer algnma co usa em defen)lão do j 1llgado da 1• 
instancia, coufinnado por acordão deste veuerando tribunal. 

A sentença da la insta.ncia consagrada pelo respeitavel e 
jurídico acordão, é digna de passar em caso julgado, é uma 
prova inconcussa de q ne a justiça não é um nome vão entre 
nó:;; que p<tra acabar· a u·mrpação, conseguida contra direito 
ex.pres.5o, sem provas, e com falsidade, passando a herança á 
seus vei"dadeii"os douos, todo tempo é bom. 

A ex.cepção de caso julgado nem foi formulada como a lei 
exig·e, nem obsta á que se tome conhecimento da causa, e se 
decida do seu merecimento. 

Pela ordenação já citada nos autos, e por outras dispo­
sições ex.istiií.o a, la iustaucia, e a 2", e havia, além disto o 
recurso de revista, embora. pt·oces:;;ado differentemente, e não 
obiltaute as duas iustancias e a revista, sempre se considerou 
a acção rescisoria, ou de nullidacle, dada;; a,.; circamstancias 
da referida ordenação ; e, provadas ellas, :eformava-Si), on 
antes auullava-se o julgado. 

Não se poderá negar isto. 

Veio a Constituição do Imperio, e a lei do Suprei'no 
Tribunal de Justiça. 

DIREIT0-18o vol,.; 5 
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Continuárão a 1 a e 2a instancia ; e ficou creado o recurso 
de revista para, no caso de concessão, ser de novo julgada a 
causa em outra relação. Nenhuma dessas leis disse, que jul­
gada assim a causa, ficaria acabada a acção de nullidade 
do julgado, quaesq uer que fossem as circumstancias; e 
sempre se tomou conhecimento da acção de nullidade, e 
tanto assim era que o regulamento commercial teve neces­
sidade de expre8samente o prohibir no § 4° do art. GSl, 
quanto ás rausas commerciaes. 

E a bôa razão está indicando que seria iníquo o não po­
derem as partes usar do meio da rescisão contra julgamentos 
injustos, por sérem contrarias á direito expresso, e cheios de 
nullidades de pleno direito, tirar;do-se da pessoa, que tem 
a lei e o direito por si para dar a quem nenhum direito tem, 
e que só com documentoil falsos conseguia uma sentença á 
seu favor. 

A acção rescisoria, pois, ou de nullidade nas causas civis 
persiste e deve persistir emquanto não houver decisão legis­
lativa a tal respeito. 

Eis toda a ma teria dos embargos. 
Juntárão os embargantes o documento de f1. 224 para 

prova de que não forão pagas as custas de questões ante­
riores, s·endo á elles 17ôSl80; ao collector e ao curador 300 
e tantos mil réis. 

Quando tal cousa fôsse exacta, que não é, não influiria 
nem na proposição desta acção, nem ua sua prosecução ; 
porque as partes tem o executivo para cobra l-as. 

E porque não usão delles? 
O não poder o autor propôr nova causa, quando não paga 

as custas, é isto limitado s6mente á absolvicão da instancia. 
E assim se tem entendido. · 

Mas não é verdade que não fossem pagas as custas. 
Fôrão pagas. 
A' fi. 64 esta o recibo do collector. 
Quanto ao curador Brito, sendo as custas de 300 e tantos 

mil réis, os documentos juntos de ns. 1 a 7, provão não só 
que está pago, como ainda deve ; porquanto sendo as custas 
300 e tantos mil réis, o dito curador recebeu mais de 400$, 
como provão os recibos juntos. 

E pelo que respeita aos 1768000 de custas aos embargantes 
é certo que os embargados os entregárão a seu procurador 
Ant~ÍlÍo Gomes da Silva, e este os entregou a Antonio Vi­
deira, procurador dos embargantes, como se prova com o 
documento n. 8. 
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H ou v e, portanto, má fé da parte dos embargantes que 
sabem muito bem que Affonso da Silva, com quem tlzerão 
escriptura para lhes tratar da questão os recebeu. 

Os embargos de fi. 355 uão podem ser admittidos pelos 
seguintes motivos : · 

A herança, de que se trata. foi arrecadada pelo juizo dos 
ausentes de Nictheroy, sendo Brito curador della. 

Quando se propôz esta acção aos embargados, já a questão 
dos to• embargantes estava decidida, e elles entregues dos 
bens da mesma, havendo sómente em pé um recurso de re­
vist::t, por parte do embargante curador, cujo recurso não 
tinha a força de suspender. 

Mas, como existia ainda a intervenção deste curador, 
entendeu-se que devia ser citado, e foi ; mas depois foi re­
geitado o recurso, documento n 9, e, pois, não é mais parte 
neste processo, e por isso não foi intimado do acordão, nem 
tem direito algum de embargai-o. 

E' urn intruso de má fé que vem aqui mancommunado com 
os outros embargantes para atrapalhar, e vêr se faz effeito. 
Deve, pois. ser eliminado. 

A materia destes embargos é improcedente. 
A 1 a parte consiste no caso julgado, embora allegado ·~om 

aquella habilidade que possue o douto advogado. 
Mas, o caso julgado já está respondido ; e de seu mereci· 

mento já decidio o acordão embargado. 
A questão hoje não é com as mesmas partes, nem no 

mesmo juizo. 
As partes então litigantes erãu os embargantes, os 1•• 

embargantes, e o collector da Praia Grande ; e o juizo era o 
de ausentes ; e agora é outro. 

Trata-se agora da filiação e petição de herança contra os 
l o• embargantes, hoje senhores da herança. 

No jnizo dos ausentes como arrecadador tratava-se da en­
trega da herança á este on aquelle, ficando sempre salvos os 
direitos de quem os tiver contra os que a arrecadárão. E 
na nossa opinião drsde que h a no juizo de ausentes mais de 
um á reclamar a herança, e até com assistencia mutna, 
devem ser as partes remettida:S para o juizo commum, onde 
se discutem tnes questões; e conseguintemente o julgado e 
processado naquelle juizo de ausentes é nullo. 

A 2• consiste em terem os embargados perdido sua hatlP­
litação no juizo de ausentes. 

Mas, isto uno os inhibe de virem ao juizo competente 
reclamar seus direitos. 
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A perdft uaquelle 1° juizo importa a SU[L não habilitação 
por. alli, nunca a J0 ticarem :;em direito aos meios ordi­
narws. 

A legitimidade dos embarg-ados YÍerão elles pedir uPste 
juizo, com seus doeumeutos e prtJYas que apresentarão, 
pouco im purtando um processo a u te!· i o r unllo de pleno direi to. 

A :3• diz respeito :'t certidão d·~ bapti:>mo á vista do exame 
de fl. 227. 

O exame não to rua a certidão im presta vel ; ao contrario 
vê-se do proprio Pxume •Jue a certidào existe uo livro do pa­
rocho: pouco importa que e:'se livro tenha quaesqner irre­
gularidades, ne:'se tempo um livro uilo tiuha a regularidade 
qne hoje exigem; a certid;lo de ha]:Jtismo lit L!stá limpa e 
sem vicio algnm que itHlir1ne que aiio seja a Yel'(ladeira. ; o 
que se vê do proprio exame da letra. e •lu. íirma semelhantes 
a outras q ne forão a presru tadas; e a margem tlo exame vão 
notada . ., as asseveraçGe.:> dos per i tos, 11 ue demonstrií.o sua ve­
racidade; e nem era po:;.,ivd t1ue :;e vici:ts:Oe nm livro tão 
antigo para, o fim cJ,) fazer um 11t;,;en1o Je baptismo, que 
wmhum vicio tem ; a,; sentenças ua.':i que,;tõe,; anteriores 
não derão importancia, ú. tal exame 

A certidão de baptismo ele Car!ola á H. 47 diz i•xpressa­
meute que é reconhecida (ilha nr1tw·al de Antonio Jo>H}uim 
de Medeiros. E' quanto bac;ta; não dií::, é verdade, quem é a 
mãi.; mas todos sabem a força das palavras filha natural. 

Se não é verdade ; cumpria as partes provar que •1ão era 
filha natural ; e não o fizerão. 

Ao coiltrario é fóra de questão que Carlota é filha natural 
do dito ·Medeiros, urw só porque foi provado pelo assento de 
baptismo, como por testemunhas nestes autos, e não con­
testado pelas partes contrarias, que a reconhecem comn tal ; 
e nos autos em que foi a questão discutida no juizo de au­
sentes por testemunhas de ambas as partes ficou evidente· 
mente provado que Carlota era filha natural de Medeiros, 
reconhecida por dle, tratada como tal pelo mesmo Medeiros, 
por sua avó, e até pelo finado Dr. Feliciano, que no casa~ 
mento de Carlota assignou reconhecendo-a. 

Ora, não sendo o nascimento depois da lei de filiação, e 
sim antes, tendo o pai mor rido antes da lei, que mais é 
preciso? 

A 4"' allegação é a fidalguia de Medeiros. 
·J!á se discutia nos ausentes esta questão, e não ficou pro­

vado que Medeiros fosse doutor ; esteve em Coimbra, mas 
não se formou, da mesma fórma é sem procedencia, e só 
trica, dizer-se que Medeiros não tinha Souza, quando é certo 
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que tinha, e quando se assignava solemuemente era Antonio 
Joaquim de t.iedeiros e Souza. 

Todos os actos provão que o pai de Carlota era Antonio 
Joaquim de Mddeiros, que assiguava tambem Souza, nome 
por parte de sua mãi. Assim pois estando tudo quanto se 
diz nos embargos já discutido nas razões de t• e 2• instancia, 
aqui concluímos, esperando que o venerando acordão serão 
confirmado. 

Hio, 8 de Março de 1878.-J oaquim José Pacheco. 

SUSTE~TAÇÃO (FL. 285) 

O que é isto, dignos juizes? Naufrag·árão acaso as regras 
do proces:;o e a:; normas da jurisprudencia, e debatem-se 
nos parceis da:> arbitrariedades? l 

Horrorisa, suspeitar ao menos de tamanho desastre ..... 
Mas .. este pleito, cujas phases. apavorã.o o animo reflexo 

e calmo ele jurisperíto, aprofunda golpe mortal uus nossas 
ínsti tuições j uridicas, aliás periclitantes e q u~si i nanes I 

E, pois, si a reconsideração e emenda do venerando 
acord'io pelo recebimento dos embargos á fi. 255 nã0 se 
interpozer aos erros do passado, fot·ça será díze,·mos com o 
fatalismo da crença oriental-estava escripto. 

V6s, preclaros juizes, não podeis dar vitalidade aos hy­
bridos fundamentos da sentenca de fl. 179 v. sem o!feusa ~L 
razão e á lei, q ne estão ahi pr~clamando o vos:;o eq ni v oco e 
a vossa involumaria iuju:;tiça. 

A reparação nunca é tarde ; venha ella., pois, e as aguas 
do Lethes do eE~quecimento aEsoberbarão a enormidade da 
pretenção dos embargados, e a levarão no sen marulho até 
os abymos do nada. 

Venha a reparação, para que a existencia galvaaisada, 
que tem tido esta causa não seja incentivo a iguaes pheno­
menos forenses. 

Assim é mister, porque mais que tudo neste processo o 
confirma a diaphana, a anemica impugnação á fl. 27l, em 
que os embargados extrebuchão o ultimo alento, quando 
aliás deverão ostentar vigorosa energia. 

E' que a verdade fulmina, e ella ahi está eloquente nos 
embargos de fl. 255. 

Não obstante achar-se incolume a materia dos emb,ugos 
de tl. 255, visto que a impugnação contraproducente de 
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fi. 271 não couseguio atacai-a, vamo;; revigoral-a com os 
elementos da propria impugnação. 

Comecemos pela prelimiar : E' o embargante partcJ legi­
tima na causa, ou um intruso como o deuomiuão os embar­
gados? 

A legitimidade do embargante é incontestavel accentuada 
pelo reconhecimento dos embargados, evidente dos autos. 

Os embargados na petição inicial de ti. 2, requerimento 
de andiencia á ti. 8, accus<tção á fi. lO, precatorio â ti. 11 e 
libello á fl. 17, estabelecerão o litígio com a intervenção do 
embargante. 

A revelia do embargante aos termos da causa na 1• in­
stancia e até a prouuuciaçii.o do venerando acordão uão 
extinguia a legitimidade delle, coustituio-o apenas na con­
dição de só poder intervir e fallar no proces::;o em qualquer 
transmitte, em que este se achasse sem Hada modificar ou 
alterar. 

E' isto de lei e de praxe. 
Nem obstH. o acordã.o de revista, q11e julgott o;; lo• embar­

gantes habilitados ásuccessã.o, pretendida pelos embargados: 
1°, porque sentença uulla nunca passa em julgado nem 
produz effçit~s jnridicos, e esse acordão que habilitou os 1°" 
embargantes está declarado nnllo por vnrios acorJ.ãos ulte­
riores; 2°, porque não tendo os lo• embargantes recebido a 
herança das mão3 do 2° embargante, cnrhdor della, consi­
derão-se detentores illegaes, reputando-se subsistente na pes­
soa do 2o embargante a posse c i vil Ut)S bens da mesma he­
rança ; 3°, vorque. em relação ao 2° embargante e os 
emb;Hgatlo;;, a sentença que vigora não é de revista à fls., 
pela qual forão os 1°' embarg-antes herdeiros do Dr. Feli­
ciano de Medeiros, mas a de fi. ;)~ e :'legnintes, e '242 v. e 
seguintes que declarou serPm os embargarias ]Jessoas ille­
gitimas para a successão elo dito Dr. Feliciano, tendo f'ido 
pronunciada na primeira a~çiio, em que o . .:; mesmos embar­
gados perder"J.o e decahirã.o da habilitaç:-10 e petição da 
heranca. 

Portanto, a legitimidade do2° embargante para intervir 
no feito, é incontei:ltavel, julgando nós snperfluas qtiaesquer 
outras considerações a respeito da preliminar da impugnação 
á ft. 271. 

De meritis 

Os embargarlos, por meio de acção ordinaria cujos artigos 
e documentos probatori0s, fi. 23 e seguintes forão ideuticos 
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aos de ti. 2 e seguintes, pretenderão habilitar-se herdeiros 
do Dr. Feliciano Vidigal. 

Essa acção foi iniciada no juizo de ausentes de Nictheroy, 
e nella os em bar gados decahirão por força dos acordãos 
deste egregio tribunal e do Supremo Tribunal de Justiça, 
como se vê á ti. 58 e seguintes, e 242 v. e seguintes. 

E', portanto, caso julgado com toda sua autoridade o 
decidido pelos acordãos de fi. 58 e seguintes, e 242 v. e 
seguintes. 

Não ha duvidar, salvo o absurdo de considerar-se insub­
sistentes esses acordãos. 

Não obstante a autoridade inalteravel desses soberanos 
julgados, e sem tratar de rescindil-os por meio de acção 
propria, que em direito denomina-se rescisoria, nos embar­
gados in iciárão a presente causa, cujo li bello, fi. 17, assim 
se revella : 

Por libello civel de habilitação e petição de herança, etc. 
Ora, nada mais insensato, porquanto : l •, o libello, 

fi. 17, manifesta a intenção dos embargados habilitarem­
se herdeiros e pedirem a herança do Dr. Vidigal, como se 
assim o fizessem pela primeira vez na tela j udiciaria, 
quando aliás essa mesma intenção, exposta nos mesmos 
termos, fi. 23 e apniada nas mesmas p1·ovas que as actuaes, 
fôra fulminada pelos acordãos soberanos de fi. 58 e seguintes, 
e :242 v. e seguintes (! l) ; 2°, pelo mesmo libello almej ão os 
embargados annullar o acordão de revista, qup, habilitou os 
1°" embargantes quando estão impedidos de fazel-o ex-vi da 
declaração positiva e fulminante dos acordãos de fl. 58 e 
seguintes, e 242 v. e seguintes, sobre a sua incapacidade á 
successão do Dr. Vidigal; 3", a certidão de baptismo á fi. 47, 
a mesma prova litteral em que os embargados asfundárãona 
primitiva causa. foi reconhecida suspeita, irrita eimprestavel 
nos citados acordãos de fis.', sendo que sobre a mesma 
inquinada prova elles reproduzem o seu pedido, como si um 
titulo averbado de nullo por sentenças com autoridade de 
causa julgada podesse jámais constituir fundamento de 
petitorio e produzir qualquer effeito. 

Accresce que são os proprios embargados, que pronuncião 
a improcedencia desta acção, allegando: l •, que a primitiva 
acção, que sobre identico objecto e para identico fim promo­
verão, foi iniciada no juizo incompetente de ausentes (sic. 
áfi. 271 v.), tendo por isso tornado nullas todas as sen­
tenças proferidas na dita acção ; 2°, que assim sendo nóllas 
essas sentenças (de fi. 58 e seguintes, e 242 v. e seguintes). 
podem elles embargados rescindil-as. 
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Aceitando a confissão dos embargados sobre n. sna primeira. 
e identica acção, em que farão fulrninadllS pelos acordãos 
de fi. 58 e seguintes, julgamos irrisorios os argumentos: 

a) porque o juizo de ausentes é contencioso tambem, e por 
isso compete para julgar todas as llnestGes relativa.-; as 
heranças jacentes, como não é licito duvidar ; 

b) porque, quando mesmo incompetente o juizo de ausen­
tes de Nictheroy, a sua jurisdicção, provocada pelos embar­
gados e aceita pelo ora 2° embargante, firmou-se plenamente, 
e .a sentença, que nelle tem origem, recebeu sua satH·ção uos 
julgados de fi. 58 e seguintes, proferidos pelos tribnnaes 
superiores, cuja competeucia não póde ser cuutestada; 

e) si é certo que a sentença nulla nunca pas.-:t em jnlf!ado, 
e por isso póde ser anuullada uo prazo de :30 aunos, tambem 
é certo qu 1 essa nnllidade i:'Ó por acção rescisoria p,',de ser de­
nunciada e pronunciada, artiwlando-se Pxpressa e terminan· 
temente os vícios que a inquinão, e pedindo-se tarnbem posi­
tivamente a rescisão pela nulliclade; pois ufto hn. sentenças 
nullas á priori, ou por simples averbação de parte interessada, 
visto como ellas têm a ficção (ao menos) ele venlacle com qne·o 
direito as cousagm e a lei a:; protege, emqnanto não sfto con­
vencidas do contrario pelos meios regulares do proceBso, que 
emanã.o do direito publico e não podem ser obliterados im­
punemente. 

D'ahi a autoridade da causa julgnda como r-sendo ás de­
cisões, e como antemural ú. perpetuidade da,:; demandas. 

Ora, os embargados, no seu libello de fi. 17. não articu­
lárão a nullidade dos acordãos de fi. 58 e segniutes, nem 
pedirão a sua rescisão, tendo nelle apenas cogitado de au­
nnllar o acordão de revista, que decretou a hahilitaç.ão dos 
primeiros embargantes, insinuando-se como partes legi­
timas para pedir, quando os acordãos de fi. 58 e seguintes 
já os havião declarado incapazes. 

Logo. os embargados firmão-se na propria e irrevogavel­
mente decidida inhabilitação para fflzer obra nesta causa. I 
Logo os embargados atacão a estabilidade constitucional da 
antoridad1~ da causa julgada a seu respeito, ílual a qne 
resulta dos acordãos, ainda não rescindidos, de fi. ~8 e se­
guintes, e cuja rescisão não pedirão, sendo coroada a sua 
audacia pe1a sentença de fi.l79 v. e por acordão ele fi. 2181. .• 
Mirabile dictu ! 

Não sorprehende tanto a pretenção dos embargados, como 
entristece o conteúdo da sentença de fi. 17t> v., pois que, si 
aquella justifica-se pelos calculas do interesse, este não se 
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exPlica nem pelo erro, porque não é licito a um juiz o errar 
tanto. 

O erro da sen tenca de fl. 179 v. exced.eu os tolera v eis li~ 
mites da contiugeuéia humana, porquanto: lo, o juiz, que 
a proferia, fulminando á priori os acordãos de fi. 58 e se­
guintes, quando para isso não lhe antorisava o libello de 
fi. 17, que não pede a rescisão desses acordãos, toma para 
ponto de partida a pessoalidade ou legitimidade aos embar­
gados, claramente condemnada por esses acordãos ; e depois 
annulla o acordão de revista em favor dos l 0 '.embargantes, 
para condemnar a ~ . .:;tes á entrega da herança aos embar­
gados, que não a podem receber ex-vi dos citados acordãm; 
de fi. 5R e seguintes: e neste caso,-2° é licito o dilema 
ou os acordãos de fi. 58 e seguintes subsistem, como effecti­
vamente subsistem, porque não f,)i articulada a sua nulli­
dade, nem pedida a sn;J. rescisão, e em tal hypothese a sen­
tença de fl. 179 v. é uma burla, porque fulrnina uma con­
demnaçrw incumprivel, attendendo-se a que os embargados 
sob o pezo da autoridade dos acordãos, fi. 58 e seguintes, não 
podem exigir o cumprimento da condemnação; ou os mesmos 
acordãos não sub.;;istem, ex-vi da sentença de fi. 179 v., que 
então decidia ultra petita, em contrario a Ord. liv. 3o tit. 66, 
annullando esses acordãos· com excesso do pedido do libello 
fi. 17. que foi restricto a habilitação, petição de herança e 
nullidade do acordão de revista favoravel aos 1 os embar­
gantes. 

Em um e outro caso é nulla a sentença de fl. 79 v.: no 1 o, 

porque é incumprivel juridicamente ; no 2°, porque julgou 
contra direito expresso, decretando o que não foi cogitado, 
nem pedido pela parte. 

E . .. le monde maTche I 
A certidão de fl. 47, "obre que pronnnciáriio-se os acordãos 

de fl. 58 e seguintes, e 2-12 e seguintell, na primeira acção 
intentada pelos embargados, não é prova authentie:t elo 
assentamento de baptismo. 

Os assentamentos de baptismos tem a natureza e forç.a de 
instrumento publico, pois, são lavrados por funccionario 
publico e privativo, em livros especiaes revestidos das forma­
lidades legaes. 

Logo esses assentamentos devem ter os requisito5 dos 
instrumentos, maxirné quando consagrão não só a sole~ni­
dade do baptismo,mas tambem contratos ou quasi contratos, 
corno os derivados lias perfilhaçCies, acçCies de liberdade,etc. 
Conseguintemente o termo de baptismo que não designar o 
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acto, a filiação do baptisado,nomes e filiações dos pais, nomes 
dos padrinhos não merece fé ; e si nelle se menciona a per­
filhação ou alforria, e não assignão, além do perfi1hante, do 
senhor e padrinho, mais duas testemunhas, é nullo para os 
effeitos da mesma perfilhação ou alforria. 

Mas, é visto que o termo do baptismo, ccrtii-icado a fi. 47 
tem os viciqs : 1•, de dh·ersidade do nome do pai, que no 
corpo do mesmo termo é um e diverso na assignatura ; 2•, a 
falta do nome da mãi, e das filiações tanto do pai perfi­
lhante como da mãi ; 3•, a falta da assignatura do padrinho 
e dafl duas testemunhas, que erão indi:,;pensa.vei:;; no termo do 
baptismo, como nas escripturas publicas de reconhecimento. 

Estes vícios forão especificados nos acordãos de ft. 58 e 
seguintes, e formárão o conteudo delles sobre que rege a 
autoridade de causa julgada, cam que a lei os protege e 
garante ; de modo que sobre elles não póde haver duvida, 
nem questão. 

E, pois, ha manifesta falta de base nesta ncção, como na. 
primitiva de que os embargados decahirão. 

E falta em confirmação dos julgados á fi. 58 e seguinte:;;, o 
depoimento insuspeito de fi. 263, que convence sobre a falsi­
dade do termo, certificado á fi. 47. 

Ac,~resce que no tocante á nullidade da perfilhação, de que 
dá noticia a certidão de fi. 47, e a;nda quando fôsse o Dr. 
Antonio Joaquim de Medeiros o signatario do termo (o que 
contesta-se sempre), milita a seguinte con:;;ideração jurídica: 
O Dr. Antonio Joaquim de :Medeiros era doutor em medicina, 
fi. 261, pela universidade de Coimbra, e assim ~raduado 
tinha fôro, e portanto as regalias e o nus correlativos : não 
lhe era, pois, permitida a perfilhação por sim ple&i assento de 
baptismo, antes carecia para isso de alvará de licença real 
para o acto. , 

Por ultimo a prescripção mais que quarentenaria repelle a 
pretenção dos embargados, que declarando-se netos de Car­
lota, supposta filha do Dr. Antonio de Medeiros, não presu­
mirão que a prescripção extincta burlar-lhes-hia as espe­
ranças. 

As acções mixtas, pessoaes e reaes, como a petição de 
herança, prescrevem no fim de 30 annos ; Corrêa Telles, Dig. 
Port., vol. l, § 1375 ; Coelho da Rocha, Dir. Civil, § 465 . 

. Ora, Carlota, avó dos embargados falleceu antes de seu 
supposto pai o Dr. Antonio Joaquim de Medeiros cujos bens 
touos farão partilhados entre os irmãos conego Francisco 
Vidigal, Rosa de Medeiros, Maria Rosa e Dr. Feliciano ; e 
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tarnbem posteriormente aos ditos monsenhor, Rosa de Me­
deiros e Maria, cuja herança passou ao Dr. Feliciano. 

No emtanto essa Carlota não pedio a herança de seu 
supposto pai, nem as de mon::;enhor Vidigal, de Rosa de 
Medeiros e de Maria Rosa ; notando-se que, recebendo o 
legado de um conto de réis (l: OOOS) por morte desse mon­
senhor, nenhuma reclamação fez, quer quanto á legitima 
paterna, quer quanta ás quotas da herança dos presumidos 
tios I 

E silo passados mais de 40 annos! E os embargados 
querem succeder ao Dr. Feliciano, a titulo de herdeiros de 
Carlota, que pela pt·escripção perdera os direitos successorios 
consequeutes á supposta perfilhaçJo I ! 

Se triumphar a pretenção dos embargados nesta causa, 
como elles propalão, alardeando protecção quand même 
neste venerando tribunal, o que repellimos como injurioso 
ao caracter dos doutos juizes, teremos o direito de aguardar 
o exito feliz ás contendas mais horripilantes e impos­
síveis. 

Se os embargados triumpharem apezar de tudo como di­
zem, restar-uos-ha a valvula confortadora da imprensa, 
onde tornaremos notaria tão assombrosa injustiça. 

Os doutos juizes têm de reflectir sobre a relevautissima 
materia dos embargos de fl. 255, e o bom conselho virá inspi­
rar-lhes para o recebimento dos mesmos embargos, afim de, 
reformando o venerando acordão fi. 218, e sentença fl. 179v., 
julg·ar improcedente a acção ex-vi dos acordãos á fi. 58 e 
seguintes, e 242 v. e seguintes, e ordenar que os bens da 
herança sejão afinal entregues a quem de direito, visto que 
os 1•• embargantes já estão condemnados a entregal-os a 
le?ritirnos herdeiros. Assim far-se-ha inteira. justiça e custas. 

Cum Venia. Persuadidos de que o prazo para nossa sus­
tentação seria de lO dias, e preoccupados com outros traba­
lhos do fôro, re.servavamos o exped1eute destes autos para 
a devida opportunidade. 

Ma~. prevenidos á ultima hora. de gue cabião-nos 5 dias 
de pl'azo, visto terem sido dados os outros 5 dias aos 1 os em­
bargan tt>s. lançamos este trabalhu <.10 correr da penna, sem 
a costumada meditação. 

(~orno, porém, articulamos com criterio os embargos de 
fi. 255, damol-o8 como complementares da presente sustenta­
ção, pedindo escusa para a deficiencia della.- !ta speratur. 

Rio, 21 de ~1arço de 1878. - Dr. J o{io Carlos de Oliva 
li'Iaia. 

/ 



- iG 

ACORD.\0 (FL. 294 V.) 

A.cordii.o em Relacüo, etc.: H.eln.tacla e discntida a matPria. 
dos autos, clesprezãÔ os ernbarg,J;: offerecidos pelos a.ppella.n­
tes ao acordão de fi. 218 qne confirmou a :::entença. appelbda, 
visto ser a sua materia velha e desprezada. 

E quanto aos embargos offerecidos ao mesmo acordiio pelo 
curador das herança;; jar~entes, não tomii.o delles conheci­
mento por terem sido apresentados por pessoa illegitima; 
porquanto tendo sido devolvida a herança do espolio do Dr. Vi­
digal de Medeiros aos te• embargantes por força dn acordão 
revisor do tribuual rl<L Re1açiip da Bahia. que os considerou 
como herdeircs do dito Dr. 'V-idigal, e como taes se susteu­
tárão na posse da herança. cessou 1pso facto o direito de in­
servir o referido curador das heranças neste pleito, em que 
figurão, como partes leg-itimas, os l 0 ' embargantes e os 
appellados ; e paguem ,1s 1 os embargantes as custas. 

Rio, 21 Je .Junho de 1878.- Tmvasso.~. presidente.- Xa­
vier de Hrito. - Bandeira D1ta1"le. - A quina e Castr·o, 
vencido. 

SE);TE~ÇA DO SUPRE:I!O TniBUNAL 

Vistos, expostos e relatados este;; autos de revista civel, 
eu tre partes, recorreu tes J os~ H.oclrigues de Brito, curador 
das heranças jacentes em Nictheroy, Lino Corrêa Torres e 
outros e recorridos Belmiro Antonio Rotlrignes e outros; 
neg·ão a revista manifestada it fls., por nãu incorrerem em 
nullidade on injustiça os acordãos de qne se recone na parte 
em que julgárão o recorrente pessoa illegitirna para intervir 
na causa, porque tendo sido os recorrentes Li no Corrôa Torres 
e sua mulher julgados habilitados herdeiros do Dr. Feliciano 
José Vidiga.l de Medeiro3 por Rentença passada em julgado, 
e entrado na posse da respectiva herança ipso facto, deixou· 
ella de ser jacente e cessarão as funcçoes do recorrente e 
conseq uentemeute perdeu a qualidade que o legitimava. 

Concedem, porém, a revista manifestada á fi., por injustiça 
notoria, e consequente nullidade dos mesmos acordãos, na 
parte, em que, confirmando a sentença de fi., julgárão pro­
cedente a acção de nnl1ídade intentada pelos re~orridos aos 
segund0s recorrentes, e habilitados aquelles herdeiros do Dr. 
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Felicia.uo José Vidigal; e nulln. a habilitação destes, por 
:set'em os mesmos acot'Jãos proferidos contra direito expresso: 
porquauto, a disposição da Ord. liv 3• tit. 7õ, que autorisa a 
acção de nullida.de ou resci:>oria. das sentenças de que se 
tiver ou não appellado, não á applicavel ás de que se estiver 
manifestado revista e se tiver pronunciado este Supremo 
Tribunal de .Tnstiça sobre sua validade ou uullidade, conce­
dendo ou negando revista, pois,que sendo uma e outra meios 
ordinarios de emendar a nullidade por um novo julgamento, 
é couforme o direito, que o uso de um prajudiqn'l o outro, e 
as:;im expressamente o declárão o:> arts. 5tH § :2" e 681 § 4" 
do Reg. u. 737 de 25 de Novembro de 1850, cuja. doutrina é 
applicavel tanto as cau:>as cíveis. como commerciaes, por 
conter a verdadeira intelligencia da lei de 18 de Setembro 
de 1828, e decreto de 20 de Dezembro de 1830, de accôrdo 
com a Ord. do liv. 3°, tit. 75 e 87 e porque é principio con­
signado na lei de 18 de Agosto de l7ô9 § ll e outros, que, 
oude se dá a mesma razã.o,deve applicar-:>e a me;;ma dispo­
sição ele direito; e pois que os dou::; recorrentes forão julgados 
habilitados herdeiro:> do Dr. Vidigal pela. sentença á fi. da 
relação da Bahia, como revisora de outra de que se conce­
dera revista, e os recorridos julgados não habilitados her­
duiro3 do mesmo Dr., por sente~ça da relação da. Corte de que 
se negou revi:;ta, é sem duvida, que os acordãos de fls. incor­
rerão na censura. da citada Ord. do li v. 3",75 e 95 p'or terem 
passado em julgado. 

Remettão-se os autos á relação de S. Paulo, que designão 
para revisão e novo julgamento. 

Rio de Janeiro, 20 de Novembro de 1878.-Hrito, presi­
dente. -Simões da Silva. -Barbosa.-Vnldetaro. -Albu­
querque.-Casta Pinto.-Couto.- Vasconcellos.-Silua Glú­
mat·ães.-Gmça.-Reis e Silva.-Travassos -Almeida e 
A lbuqueque. 

Não votárão por impedidos os Srs. ministros Silveira, 
Camara e Almeida. 

Relator, o Sr. ministro Valdetaro.-Revisores, os Srs. 
ministros Albuquerque e Costa Pinto. 
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